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UNIDADES ATENDIDAS

PELO ESTUDO:

Secretaria Municipal de Saúde

1. NECESSIDADE DA CONTRAT o
Sabe-se que o objetivo principal de qualquer gestão municipal, estadual, distrital e

federal, liga-se a manutenção do interesse público em todos os âmbitos da vida do

cidadão. Com isso, pode-se afirmar que a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTO DE INFORMÁTrcA E COMUNICAÇÃO, VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNlcíPlo DE

IPIXUNA DO PARÁ, abarca, mais do que nunca, o objetivo principal colecionado acima

(manutenção do interesse público).

Frente a este cenário, é pertinente destacar, de forma categórica, além do que foi

exposto acima, que a PreÍeitura, os Fundos e as Secretarias Municipais do Município de

lpixuna do Pará, em sintonia com os mais justos anseios dos seus munícipes, vêm

esforçando-se com ob.ietivo de dotar o seu município de eficientes elementos, em todos os

âmbitos, que mostrem referenciais de desenvolvimento e, acima de tudo, faça valer o ideal

de segurança, cuidado e compromisso com a população do Município de lpixuna do Pará.

Sendo assim, em benefício da população, abarcando o interesse público em todas

as suas formas de manifestação, o atendimento a necessidade se desenvolve, neste caso,

com a contratação dos 10 (Dez) itens especificados abaixo.

Tal objeto, em resumo, como destrinchando acima, é indispensável para garantir o

pleno funcionamento das atividades da Secretaria Municipal de Saúde.

Cumulado a isso, precisamos destacar que a presente necessidade, cujo a exegese

é a aquisiçâo de equipamentos de informática e comunicação, tem por objetivo atender às

crescentes demandas tecnológicas das atividades desenvolvidas pela Secretaria

Municipal de Saúde do Município de lpixuna do Pará. Tais equipamentos' são

imprescindíveis para a modernização dos processos administrativos, agilizando as

operaÇõês internas e melhorando a eficiência dos serviços oferecidos aos munícipes.

Além disso, no mesmo horizonte, considerando o avanço tecnológico e a
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2. REQUISITOS DA CONTRATAÇ

l- Trata-se de uma contratação, cujo serviço não será continuado, visto que existe data

Rua: Cristóvão Colombo, 9N - Centro - lpixuna - Pará CEP: 68637-000 CNPJ - 83.268.01 1/0001-84

necessidade de atualização contínua dos recursos de tecnologia da informação, a

aquisiçâo necessitada visa fornecer suporte adequado a Secretaria Municipal de Saúde do

Município de lpixuna do Pará. Com a renovação e ampliação do parque tecnológico,

busca-se infraestrutura robusta e seguÍa, essencial para o desempenho eficaz das

funçÕes públicas e para assegurar a continuidade e regularidade dos serviços prestados à

populaçáo.

Conclui-se dizendo e lembrando, também, que a Secretaria Municipal de Saúde

precisa ter os seguintes órgãos atendidos: Departamento de Recursos Humanos; Diretoria

de Compras, Equipamentos e lnsumos; Diretoria Administrativa Hospitalar Municipal;

Diretoria Clinica; Diretoria de Enfermagem; Diretoria de Planejamento e Atenção Integral à

saúde; Coordenação Atenção Primária à Saúde - APS; Subcoordenação Estrategia Saúde

da Família; Subcoordenação de Vigilância Alimentar e Nuhição; Subcoordenaçáo Saúde

Bucal; Coordenaçáo a Assistência Farmacêutica; Coordenação Vigilância em Saúde;

Subcoordenação de Vigilância Epidemiológica; Subcoordenação de Vigilância Sanitária;

Subcoordenação Vigilância em Saúde do Trabalho; Subcoordenação de Vigilância em

Saúde Ambiental; Coordenação Rede de Urgência e Emergência; Coordenaçáo SAMU;

Coordenação dê Regulação, Auditoria, Avaliação e Controle - DRAAC; Subcoordenaçáo

de Marcaçáo de Consultas e Especialização; Subcoordenação de Tratamento Fora de

Domicílio; Subcoordenação de Controlê e Avaliação; e Subcoordenaçáo de informação em

Saúde - CISA.

E, destaca-se, mais do que nunca, que o interesse público será alcançado, visto

que os meios, instrumentos, elementos etc. serão disponibilizados para que o táo

essencial serviço público seja desenvolvido de Íorma eficiente, isonômica, élere,

econômica, transparente, e, principalmente, que seja desenvolvido pautado nas premissas

conStitucionaiS e infraconStitucionais, especiícamente, com observância nos direito

individuais e coletivos (Direitos e garantias fundamentais), nos princípios fundamentais,

nos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos direitos sociais, entre

outros.

Sem mais considerações, passa-se aos requisitos da contratação.
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predeterminada para sua finalizaçáo, podendo sêr contratado por meio de Pregão

Eletrônico, de acordo com o art. 28, inciso I e art. 29 da Lei no 14.133121 e de acordo com

o Decreto no 12.343 de 30 de dezembro de 2024; além disso, pode-se utilizar o sistema

registro de preço como procedimento auxiliar de contrataÉo, de acordo com o art. 78,

inciso lV e de acordo com o art. 82 da Lei no 14.133121;

ll - O prazo do contrato, atenderá os preceitos explícitos no Título lll, capítulo V da Lei no

14.133t2021;

lll - O contrato deverá conter as seguintes cláusulas:

a) Cláusula que estabeleça o objeto e seus elementos característicos;

b) Cláusula que estabeleça a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta

c) Cláusula que estabeleça a legislação aplicável à execuçâo do contrato, inclusive

quanto aos casos omissos;

d) Cláusula que estabeleça o regime de execução ou a forma de fornecimento;

e) Cláusula que estabeleça o preço e as condiçôes de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária

entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

f) Cláusula que estabeleça os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e

o prazo para liquidação e para pagamento;

g) Cláusula que estabeleça os prazos de início das etapas de execução, conclusão,

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

h) Cláusula que estabeleça o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicaçáo da

classiÍicação funcional programática e da categoria econômica;

i) Cláusula que estabeleça a matriz de risco, quando for o caso;

j) Cláusula que estabeleça o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,

quando for o caso;

k) Cláusula que estabeleça o prazo para resposta ao pedido de restabelecirnento do

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;

l) Cláusula que estabeleça as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

m) Cláusula que estabeleça o ptazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos

Rua: Cristóváo Colombo, S/N -CentÍo -lpixuna -
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minimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condiçÔes de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

n) Cláusula que estabeleça os direitos e as responsabilidades das partês, as penalidades

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

o) Cláusula que estabeleça as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

p) Cláusula que estabeleça a obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as

condiçôes exigidas para a habilitaçáo na licitação, ou para a qualificação, na contratação

direta;

q) Cláusula que estabeleça a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva

de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

r) Cláusula que estabeleça o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos

defi nidos em regulamento;

s) Cláusula referente aos casos de extinção do instrumento conlratual; e

t) Cláusula referente ao foro da sede da administração pública para dirimir qualquer

questáo contratual, extrajudicial ou judicial.

lV - A empresa deve atender aos requisitos de habilitação proposto no Art. 62 da Lei no

14.133 de 2021, são eles:

a) Habilitaçáo Jurídica;

b) Habilitação técnica;

c) Habilitação fiscal, social e trabalhista; e

d) Habilitação econômico-financeira.

V - O atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser seguido em estrita consonância

com a Lei no '14.'133 de 2021 e em estrita consonância com o instrumento convocatório;

Vl - A Administração, poderá exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-garantia

e prever a obrigação de a seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado,

assumir a execução e concluir o objeto do contrato, observada as hipóteses expostas na

lei.

Vll - As empresas deveram seguir estritamente todos os parâmetros do lermo de

referência e do instrumento convocatório;

E 68637-000 C NPJ - 83.268.01 1/0001-84
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Vlll - A presente contratação, aplicará as diretrizes do Art. 4o da Lei no '14.í 33 de 2021 e,

principalmente, as diretrizes do Art. 42 a Art. 49 da Lei Complementar no 123 de 2006 que

regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas,

empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física,

microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas

contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública

municipal.

lX - A matriz de risco, disciplinada no Art. 60, inciso XXVII da Lei no 14.133 de 2021 ,

deverá ser aplicada.

Sem mais consideraçÕes, passa-se a estimativa de quantidade e memoriais de

cálculo.

3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E MEMORIAIS DE CALCULO
A contratação, em apreço, abatcerá as necessidades no município de lpixuna do

Pará. Sendo assim, vejamos a estimativa de quantidade e memoriais de cálculo do presente

objeto.

1 - COMPUTADOR COMPLETO OCTA CORE í.6GHS ATÉ S.O OXZ RAM 8GB DDR4 / ESPEC|F|CAçÃO:
DEVE TER A PARTIR DE 8 NÚCLEOS E 8 THREADS, MEMORIA RAM 16 (2/8 GB) RAM DDR4, SSD 480
TB, PLACA MÃE DUPLA SAÍDA DE VIDEO: HDMI FUL HD E VGA, 6 CONEXOES USB: 4X TRASEIRAS E
2X FRONTAIS, 5 CONEXÓES DE AUDIO HD: 3X TRASEIRAS E 2X FRONTAIS, CONEXÃO DE REDE:
REDE GIGABITE DE ALTA VELOCIDADE 1Ol1OO/IOOO MONTADO EM UM GABINETE MICROATX E KIT
TECLADO MOUSE USB COM/ SEM FIO E MONITOR DE V21,5" LED FULL HD / Quentidade: 180 /
Unidadc de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 2.934,98 / Nívsl de uÍgência: Alto / Valor Total: R$
528.296,40

2 . NOBREAK 14OOVA /SENOIDAL COM EXPANÇÃO PARA BATERIA EXTERNA/ ESPECIFICAçÃO:
NOBREAK 1400VA /SENO|DAL COM EXPANÇÃO PARA BATERTA EXTERNA / Quantidade: '15 / Unidade
de Medida: Unidade / Valor Uniüário: R$ '1.241,67 / Nível de utgência: Alto; ValorTotal: R$ 18.625,05

3 - NOBREAK I200VA TSENO|DAL / ESPECIFICAÇAO: NOBREAK 1200V4 /SENOIDAL / Quantidadê: 80
/ Unidadê dê Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 885,71 / Nívêl dê urgência: Alto; Valor Total: R$
70.856,80

4 - NOTEBOOK COR| 13 8GB DDR4 / ESPECTFTCAÇÃO: NOTEBOOK COR| 13 8GB DDR4, 256 SSD /
Quantidadê: 30 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 2.765,33 / Nível dê urgência: Alto;
Valor Total: R$ 82.959,90

5 - NOTEBOOK COR| 15 8GB DDR4 / ESPECTFTCAçÃO: NOTEBOOK COR| l5 8cB DDR4 256 SSD /
Quantidade: 30 / Unidadê dê Medida: Unidade / Valor Unitário: RS 2.832,00 / Nível de urgência: Alto;
Valor Total: R$ 84.960,00

6 . PROJETOR DATASHOW 34OO LUMENS / ESPECIFICAÇÃO: PROJETOR DATASHOW 34OO LUMENS
/ Quantidade: 30 / Unidadê dê Medida: Unidade / Valor UniÉrio: R$ 3.961,67 / Nívêl de urgência: Alto;
Valor Total: R$ 118.850, í 0

Rua: Cristóváo Colombo, S/N-Centro -lpixuna -Pará C
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7 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANK / ESPECIFI : IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
ECoTANK IMPRIMAATÉ 4,500 PÁCIruNS EM PRETO OU 7.500 PÁGINAS COLORIDAS COM UM KIT DE

GARRAFAS DE TINTA DE REPOSIÇAO / Quantidade: 120 / Unidade de Medida: Unidade / valor
Unitário: R$ 1.589,17 / Nível de urgência: Alto; ValorTotal: R$ 190.700,40

8 . IMPRESSoRÂ MULTIFUNCIONAL A COR SEMIPPROFISSIONAL/ ESPECIFICAÇÃO: IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL A COR SEMI-PPROFISSIONAL SISTEMAS OPERACIONAIS: WNDOWS@ 10 (32-BlT,

64-8rT), WTNDOWS@ 8.'1, WNDOWS@ 8 (32-BlT, 64-8IT), WNDOWS@ 7 (32-BlT, 64-8lT), WNDOWS
vrsrA@ (32-BtT, 64-8rr), WTNDOWS@ XP SP3 (32-BlT), WINDOWS@ XP PROFESSIONAL X64 EDlrlON,
WINDOWS SERVER@ 201ô, WINDOWS SERVER@ 2012 R27, WNDOWS SERVER@ 20127, WINDOWS
SERVER@ 2OO8 R27, WINDOWS SERVER@ 20087, WINDOWS SERVER@ 2OO3 R2, WNDOWS
SERVER@ 2003, MA@ OS x@ 10.6.8 - 10.13.x8, SISTEMAS DE SERVIDOR: WINDOWS SERVERT:
2OO3I2OO3 RZt 2ooBl2OOB Rzt 20121 2012 Rzt 20í6, SEGURANÇA: CONFIGURAÇÃO DE

MULTIFUNCIONAL E DE REDE ATRAVES DE WEB CONFIG USANDO A DIREÇAO IP DA
MULTTFUNooNAL, SEGURANÇA ssL / TLS, TPSEC cARAcTERÍsrlcAS ecorÓetcas: EcoNoMlzE
ATE 50% EM pApEL cou tupnessÂo AUToMÁTtcA FRENTE E vERSo / Quântidade: 25 / unidadê de
Medide: Unidade / Valor UnitáÍio: RS 2.439,33 / Nível de urgência: Alto; ValorTotal: RS 60.983,25

9 - TABLET sG / ESpEcrFrcAçÃo: vELoctDADE Do PRoCESSADoR 2GHz, TAMANHo (TELA
pRlNcrpAL) 10.5", CAMERA TRASE|RA - RESoLUÇÃo 8.0 MP, PESo (G)508, TlPo DE
pRocESSADoR ocrÁ coRE, RESoLUÇÃo (TELA PRINCIPAL) 1920 x 1200, TEcNoLoGl4. qEL
pRrNcrpAL) TFT, CÂMERA TRASETRA - RESoLUÇÃo 8.0. MP, Foco AUToMATlco, CAMERA
FRoNTAL -ResoluÇÂo s.oMp, RESoLUÇÃo DE GRAVAÇÃo DE viDEos FHD (1920 x-1080),
ueuôRra RAM (GBi 4 GB. MEMóRIA rorel truteRrun (oa) 6a ce._supoRTE Ao cARTÃo DE
MEMÓRIA MIcRo SD, VERSÃO DE USB 2.0. LOCALIZAÇÃO GPS. VERSÃO OE MHL NÃO, WI-FI802,11
2.4G+5GHZ, WI.FI DIRECT SIM, VERSÂO OC BLUETOÔTH BLUETOOTH V5.0, NFC I,.IÃO, PERIS OE

BLUETOOTH A2DP, AVRCP, DI, HID, HOGP, HSP, OPP, PAN, SISTEMA OPERACIONAL ANDROID,
FoRMATo DE REpRoDUÇÃo DE vÍDEo MP4, M4v, 3cP, 3c2, AVl, FLV, MKV, WEBM, P4lMov/MPEG-
4/JPEG/M-JPEG/AVI TELA TOUCHSCREEN CAPACITIVO / Quantidade: 60 / Unidade de Medida:
Unidade / Valor Unitário: R$ 2.323,02 / Nível de urgência: Alto; ValorTotâl: R$ 139.38í'20

,ro - BATERTA REcARREGÁvEL / ESPEcIFIcAçÃo: BATERIA REcARREGÁvEL, TlPo: sEIÂDA VRLÂ,

srsrEMA ELETRooUíMtco: cHUMBo-ÁctDo REGULADA PoR VALVULA PLACA EM cHUMBo
CALCIO, CAPACIDADE NOM|l.üAL: gAH 20 H, TENSAO NOMINAL 12V, DIMENSOES 6,5, 15,1, 1oCM
(PROF/LARG./ALT), ELETROLITO ABSORVIDO NOS SEPARADORES DE MICROFIBRAS DE VIDRO -
Àcu, rrusrauçÃô eu ouelouen PostÇÃo, REcoMBINAÇÃo DE GASES EM oPERAÇÃo- NoRMAL
MAIOR DE 98%,, OPERA EM LARGA FAIXA DE TEMPERATURA, REGIME DE FLUTUAÇAO 25O C,

APL|CAÇÃO : NOBREAK / Quantidade: 200 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 108,32 /
Nível de uÍgência: Alto, Valor Total: R$ 21.664,00

TOTALTZANDO R$',t.s17.277,10 (UM MILHÃO, TRÉZENTOS E DEZESSETE MlL,

DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS).

Sem mais considerações, passa-se ao levantamento de mercado e justificativa da

escolha da solução a contratar.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA
CONTRATAR E DESCRIÇÃO DE POSSÍVEE IMPACT

DA ESCOLHA DA SOLUÇAO A
OS AMBIENTAIS E POSSIVEIS

MEOIDAS MITIGADORAS.
O levantamento de mercado foi caracterizado a partir das experiências positivas de

contrataÇões anteriores. Tais experiências, justiÍicam, também, a escolha da solução a

Rua: Cnstóvâo Colombo, S/N -Centro - lpixuna - Pará C 7-000 cNP
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6. DESCRTÇÃO DA SOLU O COMO UM TODO
A solução como um todo, se liga a futura e eventual aquisição de equipamento de

- 83.268.01 1/0001-84
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contratar. Além disso, a solução a ser contratada liga-se ao interesse público que deve ser

atendido e que já foi positivado acima.

Sendo assim, a solução em cheque está diretamente ligada a necessidade

desenvolvida pela população do Município de lpixuna do Pará. Outra solução, portanto,

não se encaixaria às especificidades do objeto.

Em outro horizonte, observa-se a existência da possibilidade de impactos

ambientais, mas existem, de pronto, medidas mitigadoras, sáo elas: l- SançÔes em caso

de crimes ambientas de acordo com o Código Penal Brasileiro, de acordo com a Lei no

9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e de acordo com os regulamentos municipais sobre o

tema.

Sem mais considerações, passa-se as estimativas de preços ou preços

referenciais.

5. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS
As estimativas de preços ou os preços referenciais, foram desenvolvidos por meio

da pesquisa de preço especializada e desenvolvida a partir do banco de dados/preços

d isponibilizados pela plataforma M2A utilizada pelo Município de lpixuna do Pará. Vale

dizer, que a plataforma M2A vincula todas as possibilidades abarcadas pela lnstruçáo

Normativa SEGES/ME no 65, de 7 de julho de 2021-

Sendo assim, os parâmetros utilizados foram: I - composição de custos unitários

menores ou iguais à mediana do item correspondentê nos sistemas oficiais de

governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice

de atualização dê preços correspondente; e ll - Contratações similares feitas pela

Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano

anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização dê preços correspondente.

Diante disso, é importante destacar que o valor estimado alcançado por meio da

pesquisa especializada e de R$'1.3'17.277,10 (UM MILHÃo, TREZENTOS E

DEZESSETE MIL, DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS).

Passa-se a descrição da solução como um todo.

Rua. Cnstóváo Colombo, S/N - Centro - lpixuna - Pará CEP: CN



§r.r
I.III

sla t, /,/\
llíixlixa
§O PARA

§t',.. tt r.'l'rll§aivlcl
lp!xLr§tA
DÔ PARA
l'*i'áair.,::,,.]l]1.j.]

coMrssÃo DE CoNTRAT Ão

ESTADo Do PARÁ
pREFETTURA MUNrcrpAL DE rprxuNA oo panÁ

informática e comunicação, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde do Município de lpixuna do Pará.

Tal solução a ser contratada, na Secretaria Municipal de Saúde é essencial, visto

que tem por objetivo atender às crescentes demandas tecnológicas das atividades

desenvolvidas. Com isso, tais equipamentos, sáo imprescindíveis para a modernização

dos processos administrativos, agilizando as operações internas e melhorando a eficiência

dos serviços oferecidos aos munícipes.

Além disso, no mesmo horizonte, considerando o avanço tecnológico e a

necessidade de atualização contínua dos recursos de tecnologia da informação, a

aquisiçáo necessitada visa fornecer suporte adequado à Secretaria Municipal de Saúde.

Com a renovação e ampliação do parque tecnológico, busca-se infraestrutura robusta e

segura, essencial para o desempenho eficaz das funçôes públicas e para assegurar a

continuidade e regularidade dos serviços prestados à população.

E, por fim, destaca-se, mais do que nunca, que o interesse público será alcança,

visto que os meios, instrumentos, elementos etc. serão disponibilizados para q ue o tão

essencial serviço público seja desenvolvido de forma eficiente, isonômica, célere,

econômica, transparente, e, principalmente, que seja desenvolvido pautado nas premissas

constitucionais e infraconstitucionais, especificamente, com observância nos direito

individuais e coletivos (Direitos e garantias fundamentais), nos princípios fundamentais,

nos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos direitos sociais, entre

outros.

Como instrumento de apoio, ressalta-se que a modalidade utilizada deve ser o

Pregão Eletrônico, de acordo com o art. 28, inciso I e art. 29 da Lei no 14.133121 e de

acordo com o Decreto no 12.343 de 30 de dezembro de 2024; além disso, pode-se utilizar

o sistema registro de preço como procedimento auxiliar de contratação, de acordo com o

art. 78, inciso lV e de acordo com o aú. 82 da Lei no 14.133121

Passa-se as justificativas para o parcelamento ou não da solução.

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇAO
O parcelamento da solução será em itens, assim ficará:

í - coMpurADoR CoMPLETO OCTA CORE 1.6GHS ATÉ 5.0 GIlz RAM 8GB DDR4 / ESPECTFTCAÇÃO:
DEVE TER A PARTIR DE 8 NÚCLEOS E 8 THREADS, MEMORIA RAM 16 (2/8 GB) RAM DDR4, SSD 480
TB, PLACA MÂE DUPLA SAíDA DE VIDEO: HDMI FUL HD E VGA, 6 CONEXOES USB: 4X TRASEIRAS E
2X FRONTAIS, 5 CONEXÔES DE AUDIO HD: 3X TRASEIRAS E 2X FRONTAIS, CONEXÂO DE REDE:

Rua: Cristóvão Colombo, Si N - Centro - lpixuna - Pará CEP: 7 O CNPJ _ 1 1/0001-84
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v,

REDE GIGABITE DE ALTA VELOCIDADE 1O/1OO/1OOO MONTADO EM UM GABINETE MICROATX E KIT
TECLADO MOUSE USB COM/ SEM FIO E MONITOR DE V21.5" LED FULL HD / Quantidade: 180 /
Unidade de Mêdida: Unidade / valor Unitário: R$ 2.934,98 / Nívêl dê uÍgência: Alto / valor Total: RS

528.296,40. trEM 'l

2 - NOBREAK 1,lOOVA /SENOIDAL COM EXPANçÂO PARA BATERIA EXTERNA/ ESPECIFICAÇÃO:
NOBREAK 14OOVA /SENO|DAL COM EXPANÇÃO PARA BATERIA EXTERNA / Quantidade: 15 / Unidade
dê Mêdida: Unidade / Valor Unitário: R$ 1.241,67 / Nívêl de uÍgência: AIto; Valor Total: RS 18.625,05.
ITEM 2

3 - NOBREAK 12OOVA /SENOIDAL / ESPECTFTCAÇÃO: NOBREAK 1200VA /SENOIDAL / Quantidadê: 80
/ Unidâde de MEdida: Unidadê , Valor Unitário: RS 885,71 / Nível de urgência: Alto; valor Total: RS

70.856,80. |TEM 3

4 - NOTEBOOK CORr 13 8GB DDR4 / ESPECIFICAçÃO: NOTEBOOK CORI 13 8GB DDR4, 256 SSD /
Quantidade: 30 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 2.765,33 / Nívêl de urgência: Alto;
valor Total: R$ 82.959,90. ITEM 4

s - NoTEBOOK CORI 15 8GB DOR4 / ESPECIFICAçÃO: NOTEBOOK CORI 15 8GB DDR4 256 SSD /
Quantidade: 30 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 2.832,00 / Nível de urgência: Alto;
valor Total: RS 84.960,00. ITEM 5

6 - PROJETOR DATASHOW 34OO LUMENS / ESPECIFICAÇÃO: PROJETOR DATASHOW 34OO LUMENS
/ Quantidade: 30 / Unidadê de Medida: Unidade, valor Unitário: R$ 3.96í,67 / Nível de uÍgência: Alto;
valor Total: R$ 118.850,10. ITEM 6

7 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECOTANK / ESPECIFICAÇÃO: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
ECOTANK IMPRIMAATE 4,500 PÁGINAS EM PRETO OU 7.500 PÁGINAS COLORIDAS COM UM KIT DE
GARRAFAS DE TINTA DE REPOSIÇÂO / Quantidade: 120 / Unidade de Medida: Unidade / Valor
Unitário: R$ 1.589,'17 / Nível de urgência: Alto; ValorTotâl: R$ 190.700,40. ITEM 7

8 . IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A COR SEMIPPROFISSIONAL/ ESPEGIFICAçÃO: IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL A COR SEMI-PPROFISSIONAL SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS@ 10 (32-BlT,

64-8rr), WNDOWS@ 8.'1, WINDOWS@ 8 (32-Blr, 64-8lT), WINDOWS@ 7 (32-BIT, 64-8lT), WINDOWS
vrsTA@ (32-BrT, 64-8rT), WNDOWS@ XP SP3 (32-BlT), WINDOWS@ XP PROFESSIONAL X64 EDITION,
WINDOWS SERVER@ 2016, WINDOWS SERVER@ 20'12 R27, WNDOWS SERVER@ 20127, WINDOWS
SERVER@ 2OO8 R27, WNDOWS SERVER@ 20087, WINDOWS SERVER@ 2OO3 R2, WINOOWS
SERVER@ 2003, MAC@ OS X@ 10.6.8 - 10.13.x8, SISTEMAS DE SERVIDOR: WINDOWS SE-RVER7:

2oo3l2}Og R2t aOO11aOOA P2.t 2012t 2012 R2t 2016, SEGURANÇA: CONFIGURAÇAO DE

MULTIFUNCIONAL E DE REDE ATRAVES DE WEB CONFIG USANDO A DIREÇAO IP DA

MULTIFUNCIONAL, SEGURANÇA SSL / TLS, IPSEC CARACTERíSTICAS ECOLÓGICAS: ECONOMIZE
ATE 5OO/O EM PAPEL COM IMPRESSÀO AUTOMÁTICA FRENTE E VERSO / QUANtidAdE: 25 / UNidAdE dE

Mêdida: Unidade / Valor UnitáÍio: R$ 2.439,33 / Nível de urgência: Alto; Valor Total: R$ 60 983,25. ITEM

8

9 . TABLET 5G / ESPECIFICAçÃO: VELOCIDADE DO PROCESSADOR 2GHZ, TAMANHO (TELA

PRINCIPAL) 10,5", CÂMERA TRASEIRA - RESOLUÇÃO 8,0 MP, PESO (G)508, TIPO DE

PRoCESSADOR OCTA CORE, RESOLUÇÂO (TELA PRINCIPAL) 1920 X 1200, TEC.NO,LOGI4 (TELA

PRINCIPAL) TFT, CÂMERA TRASEIRA - RESOLUÇÁO 8,O.MP. FOCO AUTOMATICO, CAMERA
FRONTAL 

'-neSolUÇÂo 
s.oMP, RESOLUÇÃO DE êRAVAÇÃO DE VíDEOS FHD (1920 X-1080),

NTEMORIA RAM íGB) 4 GB, MEMÓRIA TOTAL INTERNA (GB) 64 GB' SUPORTE AO CARTAO DE

MEMORIA MICRO SD, VERSÃO DE USB 2.0, LOCALIZAÇÀO GPS, VERSÃO DE MHL NÃO, WI-FI8O2'11

2.4G+5GHZ, WI.FI DIRECT SIM, VERSÀO DE BLUETOOTH BLUETOOTH V5.0, NFC NAO, PER.]S DE

BLUETOOTH A2DP, AVRCP, DI, HID, HOGP, HSP, OPP, PAN, SISTEMA OPERACIONAL ANDROID,
FORMATO DE REPRODUÇÃO DE VíDEO MP4, M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, MKV, WEBM, P4IMOV/MPEG-
4/JPEG/M-JPÉG/AVI TELA TOUCHSCREEN CAPACITIVO / QUENtidAdE: 60 / UNidAdE dE MEdidA:
Unidade / Valor Unitário: R$ 2.323,02 / Nível de urgência: Altoi Valor Total: R$ 139 381 ,20. ITEM 9

Rua: Cristóvão Colombo, S/N - Centro - lpixuna - Pará CEP
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9. PROVIDENCIAS PARA ADEQUAçÃo Ao AMBTENTE DO ORGÃO
Não se identificou necessidade de adequação ao ambiente do órgâo.

Sem mais considerações, passa-se as contratações conelatas ou interdependentes

10. coNTRATAçOES CORRELATAS OU TNTERDEpEN DENTES
A solução encontrada, não possui correlação ou interdependência com qualquer

outra contratação.

Sem mais consideraçÕes, passa-se a declaração de viabilidade ou não da solução.

8.011/0001-84

CALCIO, CAPACIDADE NOMII{AL: gAH 20 H, TENSAO NOMINAL '12V, DIMENSOES 6,5, 15,1, 10CM
(PROF/LARG./ALT), ELETROLITO ABSORVIDO NOS SEPARADORES DE MICROFIBRAS DE VIDRO -
AGM, INSTALAÇÃo EM QUALQUER PoSIçÂo, RECoMBINAÇÁo DE GASES EM oPERAÇÃo NoRMAL
MAIoR DE 98%,, oPERA EM LARGA FAIXA DE TEMPERATURA, REGIME DE FLUTUAÇÃo 25o c,
APLICAÇÃO : NOBREAK / Quantidade: 2OO / Unidadê de Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 108,32 /
Nível de uryência: Alto; ValoÍ Total: R$ 2í.664,00. ITEM 10

TOTALTZANDO R$ 1.317.277,10 (UM M|LHÃO, TREZENTOS E DEZESSETE MtL,

DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS).

O parcelamento da solução, justifica-se, frente as diferentes especificaçôes. Veja,

que cada item possui uma especificação. Será inviável náo parcelar a solução, por isso, a

exigência do mesmo. Sendo assim, portanto, teremos l0 (Dez) itens a serem

arrematados.

Passa-se ao demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou

financeiros disponíveis.

L, TIPO: SELADA VRLA,
PLACA EM CHUMBO

BAT1 BAT0 E ARI RREGRECA VEL SE EP Fct CA E RRIA CARE RE
LETE RO íU MIS MASTE o CO c UH BOM -Ác DO ER ULADA PO R LA

Trouxemos à baila, de forma categoria, soluçáo que de pronto mostra-se

econômica, célere, legal, razoável, eficiente, segura juridicamente, moral a partir da

perspectiva legal tanto constitucional como infraconstitucional etc.

Seus moldes atendem ao interesse público, suprem as necessidades da população

de lpixuna do Pará e, principalmente, dão segurança aos munícipes.

Sem mais considerações, passa-se as providências para adequação ao ambiente

do órgão.

Ruã: Cristóvâo Colombo, S/N - Centro - lpixuna - Pará CE -000 cNPJ

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,
MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONíVEIS.
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11. DEcLARAçÃo oe vhgu-tDADE ou ttÃo ol sot-uÇÃo
Declaramos, para os devidos fins legais, que a solução se mostra viável em todas

as suas circunstâncias e âmbitos.

Sem mais consideraçóes e moldados pelo ordenamento jurídico brasileiro, concluiu-

se tal estudo técnico preliminar no dia 24 de fevereiro de 2025.

FI ./ L>_! Ç.,r.rr
F-e§F6lrSÁrl'el / sEToR DE pLANEJAMENTo

Eliane Correa da Silva Soares
CPF no 703.205.002-68

RESPONSÁVEL / SETOR DE PLANEJAMENTO
William Silva Moura Junior

CPF no 043.623.4424í

/"
Çb*

t /l

/
PONS VEL / OR DE PLANEJAMENTO

pes da Silva
CPF n' 87í.508.242-34

Dieg Lo

JOSE MARIA Assinado de fomã

AMARAL digitalporlOsE
MARIA AMARAI

SANTOS:2950 sÂNros:2e5o6ooo
6000263 263

AUTORIDADE COMPETENTE

Rua: Cristóvão Colombo, 9N - CentÍo - lpixuna - Pará CEP: 68637-000 CNPJ - 83.268.01 1/0001-84
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MAPA DE RISCO E MATRIZ DE RISCO

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
contratações anual dê que trata o inciso Vll do caput do aÍ. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de
gestão que podem interferir na contrataçáo, compreendidos:

LEt No 14.133 D82021)

Veja! Precisamos compreender que mapa de risco não é a matriz de risco

positivado no Art. 60, inciso XXVII da Lei no '14.133 de 2021 .

Sendo assim, passa-se ao mapa de risco:

MAPA DE RTSCO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUtStçÃO DE EQIJtpAwtENTO DE

TNFORMÁTICA E COMUNTCAçÃO, VTSANDO ATENDER AS NECESSTDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNrcíPIO DE IPIXUNA DO PARÁ.

EVENTOS DE RISCOS NIVEL DE RISCO

| - Ausência de Justificativa da

Contratação; Falha na elaboração do

documento de Formalização da Demanda

pelo setor requisitante; e Dificuldade de

planejamento da contratação pela Unidade

Gestora, devido a ausência de informações

necessárias.

ALrO( )
MEDIO (x)
BA|XO ( )

ll - EÍrapolamento dos prazos internos
para finalização do Estudo Preliminar;
Ausência de procedirnento interno para
elaboração de Estudos Preliminares; e
Atraso na finalizaçáo do Projeto Básico /
Termo de Referência e,
consequentemente, atraso no processo
licitatório.
ilt Elaboração de Estudo Preliminar ALrO( )

Rua: CÍistóvão Colombo, S/N - Centro -lpixuna - P 68637-000 CNPJ - 83.268.01 I /0001-84

O presente mapa de risco, encontra fundamento legal na exegese do Art. í8, inciso

X da Lei no 14.1 33 de 2021 , diz

ALTO( )
MED|O ( )
BAIXO (x)
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W

MED|O ( )
BAIXO (x)

insuficiente para a contratação; Falta de
capacitação da equipe de Planejamento da
Contratação nos requisitos legais
aplicáveis: e Contratação de serviços com
falhas de especificação e necessidade de
aditivo contratual.

ALrO( )
MÉD|O ( )
BAlxo (x)

lV - Ausência de passagem de
conhecimento entre a equipe de
planejamento da contratação e a equipe de
gestáo e fiscalização do contrato; Equipe
indicada para Íiscalização do serviço não
contém nenhum colaborador da Equipe de
Planejamento da Contrataçáo e ausência
de sistemática interna definida para
passagem de serviços entre equipes; e
Ausência de execuçáo de todo ou parte do
que foi definido no planejamento da
contratação.

ALTO( )
MEDIO (x)
BA|XO ( )

V - Análise de custo orçamentário de
contÍataçáo deficiente para o serviço em
questâo; Falha da equipe técnica
responsável pelo levantamento dos
quantitativos, composições de custo dos
serviços e revisão final; Falta de
Procedimento Operacional que padronize o
processo de pesquisa de preços de
projetos; Aditivos Contratuais; e
lmpugnação do edital por inexequibilidade
orÇamentária, Licitaçáo com itens desertos.

ALTO( )
MEDIO (x)
BArxo ( )

Vl - Falha na compreensão das
especificaçôes pelo fornecedor; As
especificaçôes de contratação do serviço
não estão claras ou apresentam ausência
de requisitos legais necessários ao
entendimento do Objeto; e Possibilidade de
interrupção do processo licitatório; e
problemas técnicos na fase de fiscalização
de contrato.

ALrO ( )
MED|O ( )
BAIXO (x)

Vll - Ausência de Empresas interessadas
em participar do processo de licitação
(deserta); Plano de contratação com
requisitos orçamentários insuficientes,
levando a subprecificação; e Subpreço dos
serviços, ocasionando licitação deserta ou
fracassada.

ALTO( )
MEDro ( )
BAIXO (x)

Vlll - Seleção de fornecedor incapaz de
executar o contrato; Ausência de previsão
da solicitaÇáo de Atestado de Capacidade

Rua: Cristóváo Colombo, S/N - Centro - lpixuna - EP: 68637-000 C
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Técnica que indique que a Contratada
prestou serviços com mesma natureza e
características ou outras exigências
previstas em Lei Especial; e não obtenÉo
do objeto contratado e descumprimento,
pela contratada, das obrigaçôes previstas
em contrato.

ALro ( )
MEDIO ( )
BAlxo (x)

lX - Restrição à competitividade; Análise de
contrataÉo com adoção de excessivas
cláusulas técnicas restritivas; e
lmpugnação e Suspensão da licitação,
Licitaçâo deserta ou fracassada; ou
possibilidade de elevação dos preços
contratados.
X - Contratação de obra e serviços com
Íornecimento de projeto executivo; Custo
do contrato subestimado pela ausência de
projeto executivo; Atraso para EP início os
serviços de reforma; aditivo de preço/valor
do contrato; e Aditivo de prazo do contrato.

ALTO ( )
MEDro ( )
BAlxo (x)

Xl - Atrasos nos pagamentos das
medições, acima dos prazos legais
definidos por Lei, ocasionando o retardo na
continuidade dos serviços de reforma
contratados; Ausência de previsão de
recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das etapas a serem executadas
no exercício financeiro em curso; e
lnterrupçâo da execução contratual, e
retardo na prestaÇão dos serviços.

ALrO( )
MEDIO (x)
BA|XO ( )

Xll - Ausência de pessoal suficiente para a
fiscalização de execução de contratos de
serviços técnicos; Multiplicidade de
demandas internas aos mesmos
profissionais; e Fiscalização ineficiente e
resultado final de baixa qualidade.

ALro( )
MEDIo (x)
BArxo ( )

Xlll - Fiscalização ineficiente do contrato;
Equipe indicada é inadequada à
fiscalização do contrato, e falta de
capacitação da equipe para fiscalização do
contrato; e Fiscalização ineficiente e
resultado final de baixa qualidade.
XIV - Dificuldade de atendimento ao
cronog rama f ísico Íinanceiro i nicial previsto;
estimativa insuficiente das fases do
cronograma fisico financeiro; e
Necessidade de aditivo contratual de prazo
e atraso na entrega dos serviÇos

ALrO( )
MEDIO (x)
BArxo ( )

Rua: Cristóváo Colombo, 9N -Cêntro -lpixuna -P a P.68637
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ALrO( )
MEDIO (x)
BAIXO ( )
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Passa-se a malriz de risco.

A prêsente matriz de risco, encontra fundamento legal na exegese do Art 60, inciso

XXVII da Lei n''14.133 de2021.Diz

programados

XV - Divergências nas quantidades a
serem executadas na prestaÉo dos
serviços; Metodologia de avaliaçáo e
quantificação é subjetiva ou não
proporciona mecanismo para quantificar a
demanda; e Paralisação da execução
contratual, ou pagamento de serviços não
completos.

ALTO( )
MED|O ( )
BAIXO (x)

XVI - A contratada não possui liquidez
financeira para continuar o contrato;
Desequilíbrio financeiro relacionado a
gestão interna da Contratada; Desequilíbrio
financeiro relacionado a atrasos de
pagamentos das mediçôes pela
Universidade; Paralisação do trabalho e
rescisão do contrato de prestação de
serviços; e Paralisação do trabalho e
rescisão do contrato de prestação de
serviços.

ALrO( )
MEDIO ( )
BAIXO (x)

XVll - Dificuldade de Acesso da
Fiscalizaçáo ao local da Execução dos
serviços; Limitaçáo da disponibilidade de
veículos para a locomoçáo, devido a
restrições sanitárias; e Paralisaçáo da obra
e lmpossibilidade de medição de serviÇos;

ALrO( )
MED|O ( )
BAIXO (x)

Xvlll - O Fornecedor é incapaz de executar
o contrato; Não possui responsável
legalmente habilitado na empresa; A
planilha de contratação náo indicou a
necessidade de alocaçáo de Responsável
Técnico para a obra em questão; Não
emissão da Ordem de lnício dos serviços;
Ausência de emissão da ART ou RRT; e
Necessidade de aditivo contratual de prazo
e atraso na entrega dos serviços
programados.

ALrO( )
MEDIO ( )
BAlxo (x)

Rua: Cristóváo Colombo, S/N -Centro - lpixuna -Pará E 68637-000 CNpJ - 83.268.0't 1/0001-84

Art. 6o Para os Íins desta Lei, consideram-se:
XXVII - matriz de risêi:s; cláusula ,contratual definidciÍa:.de riscos e de
respqnsabilidàdes ,eiire a§.. partes e carqçterlzadorql'. do eguitíbrio
econômico-Íinanceiro inicial do contrato, em termos de ônus

NJ''\-
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financeiro decorrente de eventos supervenientes à contrataçáo,
contendq,.no míninp, as seguintes inÍormaçÕes:
a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do
contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-
financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo
aditivo por ocasiáo de sua ocorrência;
b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das fraçÕes
do objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados
inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de
modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou
no projeto básico;
c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das
fraçÕes do objeto com relação às quais não haverá liberdade para os
contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas,
devendo haver obrigaÇão de aderência entre a execução e a solução
predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as
características do regime de execução no caso de obras e serviços
de engenharia; (LEl N'14.'133 DE2021)

Sendo assim, vejamos.

83.268.01 1/0001-84

MATRIZ DE RISCO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO

DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNrcíPIO DE IPIXUNA DO PARÁ.

EVENTOS DE RISCOS NIVEL DE RISCO

l- Evento extraordinário para os padrÕes
conhecidos da gestão e operação de
processos de contratação de serviços
técnicos.

ALrO ( )
MEDIO (x)
BArxo ( )

ll - Evento casual, inesperado. Muito
embora raro, há histórico de ocorrência
conhecido por parte de gestores e
operadores de processos de contratação
de serviços técnicos.

ALro( )
MEDIo (x)
BArxo ( )

lll - Evento deve ocorrer em algum
momento, é esperado, de frequência
reduzida, e com histórico de ocorrência
parcialmente conhecido em contrataçáo de
serviÇos técnicos.

ALro( )
MEDIO (x)
BArxo ( )

lV ' Evento que provavelmente ocorra na
maioria das circunstâncias. Devido à sua
ocorrência habitual, seu histórico é
amplamente conhecido por parte de
gestoÍes e operadores de processos de
contrataÇão de serviÇos técnicos.

ALrO( )
MEDIO (x)
BArxo ( )

Rua: Cristóváo Colombo, S/N -Centro - lpixuna - Pará EP -OOO CNPJ

ü@,



§tb.
Jlll§v|d,,'lç

§pxut\tA
DÕPARI{,

^ r't".- . , rrtlliul/a":.
IPIXUNA
DO PARA
I i t& à|aâ. ur!. t. n p i!,.r.:

ESTADO DO PARA
pREFEITURA MUNtctpAL DE tptxuNA oo penÁ

coMrssÃo DE CoNTRATA o

7-000 cNPJ - 83.268.01 1/0001-84

V - Evento se reproduz seguidamente, de
maneira assídua, numerosa e não raro de
modo acelerado. lnterfere de modo claro no
ritmo das atividades, sendo evidentes
mesmo para os que conhecêm pouco o
processo de contrataçáo de serviços
técnicos.

ALTO ( )
MEDro ( )
BAIXO (x)

Vl - Evento cujas consequências podem
ser absorvidas, mas carecem de esforço da
gestáo para minimizar o impacto sobre a
contratação do serviço.

ALrO( )
MEDIO (x)
BArxo ( )

Vll - Evento significativo que pode ser
gerenciado em circunstâncias normais,
mas determina ações de caráter corretivo.
Prejudica o alcance dos obietivos.

ALTO( )
MEDIO (x)
BArxo ( )

Vlll - Evento crítico, mas que com a devida
gestão pode ser suportado.

ALTO( )
MED|O ( )
BAIXO (x)

lX - Evento com potencial para levar o
serviço de contatação ao colapso,
determinando a interrupção do processo.

ALrO( )
MEDro ( )
BAIXO (x)

Ruai Cristóváo Colombo, VN -Centro -lpixuna -Pará CE

w

Por fim, destaca-se as categorias de riscos, são elas: l- Operacional; ll -

Orçamentário; lll - Legal; e lV - lmagem;

O risco operacional, é o evento que pode comprometer as atividades do órgão ou

entidade, normalmente associados a falhas, deficiência ou inadequação de processos

internos, pessoas, infraestrutura e sistemas.

O Orçamentário, é o evento que pode comprometer a capacidade do órgão de

contar com os recursos orçamentários e financeiros necessários à realização do processo

licitatório e, consequentemente, atrasos nas contratações de serviços técnicos.

O legal, é o evento derivado de alteraçôes legislativas ou normativas que podem

comprometer as atividades.

E, por último, o risco de imagem é o que pode comprometer a confiança da

sociedade (parceiros, clientes, etc), na instituição.

Sem mais consideraçôes, concluiu-se tal mapâ de risco no dia 24 de fevereiro de

2025.
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